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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Sen hores Vereadores,

O programa "Leitura Solidária" tem por objetivo principal fomentar a doação de livros

por parte da sociedade e da iniciativa privada, para que sejam repassados às Escolas

Municipais (EMEI ou EMEF), entre outros.

Essa simples iniciativa se justifica pelo anseio de fazer despertar na sociedade e na

iniciativa privada a prática solidária de dar o acesso à leitura, estímulo para o
conhecimento, a criatividade e o desenvolvimento intelectual. A prática da leitura fará

deles leitores adultos com senso crítico do contexto histórico e social.

O programa também se justifica, por incentivar que os livros em condições

inadequadas para leitura, como rasgados, sujos, desatualizados ou deteriorados,

sejam descartados corretamente, quando encaminhamos para as cooperativas de

reciclagem, como forma de cuidar do meio ambiente e das presentes futuras
gerações.

Sendo assim, a prática da doação de livros é uma forma de incentivo à leitura cultura

e desenvolvimento intelectual, principalmente dos estudantes da rede municipal de

ensino.

Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares paru a aprovação deste projeto de

lei.

Respeitosamente:

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI 001912025

Autoria: Júlio Ataíde

Dispõe sobre a criação do Programa "Leitura

Solidária", ho Município de ltapeva/SP.

A Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. ío. Fica criado, o Programa "Leitura Solidária" que tem por finalidade fomentar e
intermediar a doação voluntária de livros entre a sociedade, empresas privadas,

escolas municipais e/ou outras entidades do Município.

Art. 2o. O Programa "Leitura Solidária" será regido pelos princípios da educação
inclusiva, justiça social, solidariedade, respeito ao meio ambiente e a promoção do

desenvolvimento intelectual e cultural de crianças e adolescentes, tendo como

objetivos:

I - conscientizar a sociedade, a iniciativa privada e a comunidade escolar sobre a

importância da doação de livros, como prática solidária de acesso à leitura;

!l - estimular a prática da leitura, como meio de desenvolvimento da educação, do

conhecimento e do intelecto, para a formação de cidadãos capazes de interpretar e
criticar o contexto literário e social, através da criatividade e da liberdade de

expressão;

l!! - intermediar a doação de livros entre a sociedade e empresas privadas com as

escolas municipais, as bibliotecas de hospitais, casas de passagem ou outras

entidades, classificando-os por faixa etária;

lV - incentivar a sociedade, em respeito ao meio ambiente, a Íazer o descarte

adequado de livros em condições impróprias para a leitura, como rasgados, sujos,

desatualizados ou deteriorados, para que sejam encaminhados para as cooperativas

de reciclagem.

[15] 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Art. 30. O Poder Executivo, regulamentará este programa no que couber.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de fevereiro de 2025

JU

VEREADOR - PL
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n'OOL9/2025 foi lido em plenário na

6o Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 20/02 12025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapevà,2I de fevereiro de 2025

enrique
Agente Técnico Legislativo

(75) 3524-9200 - vwyw.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Secretaria Ad ministrativa

Nos termos do art. 23, inciso !!, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçâo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 019125 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

(>{ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissâo de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

({Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 21 de fevereiro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(Ls) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Parecer no 039/2025
Referência: Projeto de Lei no 019/2025
Autoria: Vereado r )ulio Ataíde - PL

Ementa: "Dispõe sobre a criação do Programa "Leitura Solidária", ho Município de
Itapeva/SP".

Excelentíssi mo Senhor Presidente,

O presente projeto, de autoria do nobre edil, visa instituir o
Programa "Leitura Solidária" que tem por finalidade fomentar e intermediar a doação
voluntária de livros entre a sociedade, empresas privadas, escolas municipais e/ou outras
entidades do Município (artigo 1o).

De acordo com o artigo 2" da propositura, o Programa
"Leitura Solidária" será regido pelos princípios da educação inclusiva, justiça social,
solidariedade, respeito ao meio ambiente e a promoção do desenvolvimento intelectual
e cultural de crianças e adolescentes, tendo como objetivos: I - conscientizar a sociedade,
a iniciativa privada e a comunidade escolar sobre a importância da doação de livros,
como prática solidária de acesso à leitura; ll - estimular a prática da leitura, como meio
de desenvolvimento da educação, do conhecimento e do intelecto, para a formação de
cidadãos capazes de interpretar e criticar o contexto literário e social, através da
criatividade e da liberdade de expressão; lll - intermediar a doação de livros entre a

sociedade e empresas privadas com as escolas municipais, as bibliotecas de hospitais,
casas de passagem ou outras entidades, classificando-os por faixa etária; e lV - incentivar
a sociedade, em respeito ao meio ambiente, a iazer o descarte adequado de livros em
condições impróprias para a leitura, como rasgados, sujos, desatualizados ou
deteriorados, para que sejam encaminhados para as cooperativas de reciclagem.

Por fim o artigo 30 dispõe que o Poder Executivo
regulamentará o programa no que couber.

Não há documentos acompanhando o substitutivo.

É o breve relato.

(LS)3524-9200 - Ramal 92L7 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - juridico@camaraitapeva.sp.gov.br LILO
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Departamento furídico

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no

019/2025 foi lido na 6u Sessão Ordinária, ocorrida no dia 20/02/2025.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim
de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação

Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1. De RecuLARIDADE FonruAL. ItucrenvA LrcrsunvA.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que o
tema veiculado na propositura em análise, tal como se apresenta. não se insere no rol de
matérias privativas do Executivo, sendo possível a sua propositura por membro do
Legislativo, conforme fundamentos a seguir delineados.

O artigo 40 da Lei Orgânica do Município define
expressamente as matérias em relação às quais compete privativamente ao Prefeito a

iniciativa das leis, dispondo, in verbis:

Art. 40 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:

I - criação, e)ctinção ou transformação de cargos, funções ou
empregos públicos na administração direta ou autárquica;
Il - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

lll Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria dos Servidores;

IV organização administrativa, matéria orçamentá ria, Serviços
Públicos e pessoal da administração;
V criação, estrutu ração e atribu ições dos órgãos da
Administração Pública Municipal.

Além do citado preceito legal contido na Lei Orgânica
Municipal, a iniciativa do processo legislativo reservada ao Chefe do Poder Executivo está
perfeitamente delimitada na Constituição Federal em seu artigo 61, § 1o e Constituição
Estadual em seu artigo 24,§2o, aplicável ao ente local porexpressa imposição da norma
do artigo 14 da Carta Bandeirante.

Conforme entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal, "o iniciotiva reservodo, por constituir motéria de direito estrito, não se presume e

nem comporto interpretação ompliotivo, na medida em que por implicor limitoçõo oo

(75) 3524-9200 - Ramal 9217 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - juridico@camaraitapeva.sp.gov.br 2lLO
Parecer Jurídico no 03912025
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poder de instouroção do processo legislativo deve necessoriomente derivar de norma
constitucionol explícita e inequívoco" (ADI-MC 724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

27/04/2011).

Da análise do projeto em questão, nota-se que a propositura

ao criar o "Programa "Leitura Solidária" nos moldes propostos. não se amolda a

nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei Orgânica, tampouco nos

artigos 24, § 2o,47, incisos XVll e Xvlll, 166 e 174 da Constituição Estadual, bem como
artigo 61, § 1o da Constituição Federal, eis que não cria cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta e autárquica, nem altera o regime dos servidores
municipais e tampouco cria, extingue ou modifica órgão administrativo e suas

atribuições, a exigir iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

Sobre o teffiâ, oportunos são os ensinamentos de Hely Lopes

Meirellesl:

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele

cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que

disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das

secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública

Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na

Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua

remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o
plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais,

créditos suplementares e especiais.

Prossegue o doutrinador2:

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é,

a de regular a administração do Município e a conduta dos
munícipes, no que afeta aos interesses locais.

A instituição do Programa em questão, se limita a

estabelecer diretrizes disciplinando a matéria de forma genérica e abstrata, sem ditar,
como o Poder Executivo deverá agir, concretamente, para implementá-lo, uma vez que
apenas estabelece atos superficiais para a concretude do Programa. Assim sendo, é certo

1 Direito Municipal Brasileiro. 'l7a edição. São Paulo, Malheiros Editores, 2013, pp. 7601761;
2 Direito Municipal Brasileiro. 174 ediçâo. Sâo Paulo, Malheiros Editores, 2013, p. 631 ;

(LS) 3524-9200 - Ramal 92L7 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - juridico@camaraitapeva.sp.gov.br 31rc
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que o projeto não interfere no desempenho da direção superior da administração
pública.

Nesse sentido foi o voto do Relator Péricles Piza no
Julgamento da Ação Direta de lnconstitucionalidade no 2258036-61.2016.8.26.0000 -Voto
no 35.350, na qual, ao tratar de tema similar, consignou que:

"Destarte, não se verifica a imposição de cronogramas rígidos ao

Poder Executivo, inexistindo atos de gestão e prevendo, tão
somente, atos superficiais para a concretude do evento estipulado,
a demonstrar a não violação ao princípio da separação de poderes.
Neste sentido, a lei editada coaduna-se com o ordenamento
constitucional vigente, encontrando plena subsunção ao artigo 30,

inciso I da Constituição Federal de 1988, sendo certo que a Câmara
Municipal não usurpa de qualquer competência ao Iegislar sobre
assuntos de interesse e local. Sobre o tema há precedentes deste
colendo Órgão Especial: "Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei

que institui no calendário oficial de eventos do Município a

"Semana Municipal da Alimentação". !ll. Não ocorrência de ofensa
à regra da separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais
dispositivos. Precedentes deste Orgão Especial e do Supremo
Tribunal Federa!. lV. lnexistência de vício de iniciativa: o rol de
iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é
matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual.
Precedentes do STF. V. Ausência, por fim, de ofensa à regra contida
no artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão
orçamentária não implica a existência de vício de
constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade da Iei no
exercício orçamentário em que aprovada. Precedentes do STF.

Pedido juIgado parciaImente procedente". (Direta de
inconstitucionalidade no 2166854-57.2017.8.26.0000, Relator
Márcio Bartoli, j. 31 /01 /201 8)."

Ademais, diversamente de interferir em atos de gestão
administrativa, o projeto busca apenas estabelecer diretrizes gerais para incentivar à

leitura, cultura e desenvolvimento intelectual dos munícipes, garantindo efetividade ao
direito social à educação, direito esse já reconhecido pela Constituição Federal em seu
artigo 60, bem como nos termos do artigo 205, o qual estabelece que a "educoção,
direito de todos e dever do estado e do família, será promovida e incentivada com o

{75) 3524-9200 - Ramal 9217 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - juridico@camaraitapeva.sp.gov.br 4l113
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colaboroção do sociedade, visondo oo pleno desenvolvimento da pessoo, seu preporo

paro o exercício da cidadonia e sua qualificoção pora o trabolho".

Trata-se, portanto, de disciplina normativa que, em razão da

matéria e de seu caráter genérico e abstrato tendente a incentivar comportamentos
sociais, não depende de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, razáo pela qual

o seu processo legislativo pode ser deflagrado por membro do Poder Legislativo.

Ademais, mutotis mutondis, o Órgão Especial do Tribunal de
Justiça de São Paulo, por ocasião do julgamento da Ação Direta de lnconstitucionalidade
no 2213648-92.2024.8.26.0000, declarou constitucional, a Lei Municipal no 10.033/24 do
Município de Piracicaba/SP que "

próteses. meios auxiliares de locomoção e equipamento hospitalares em Piracicaba", pg
se tratar de disposiçôes genéricas e abstratas a fim de concretizar direito social previsto

na Constituicão. veiamos:

Ementa3: Ação direta de inconstitucionalidade da Lei no 10.033, de
7 de março de 2024, do Município de Piracicaba, de iniciativa
parlamentar, que "Dispõe sobre incentivo à doação de órteses,
próteses, meios auxiliares de locomoção e equipamentos
hospitalares em Piracicaba" Alegação de vício de iniciativa.
ofensa ao princípio da separação dos poderes e falta de
previsão orçamentária, o que, de acordo com o autor, contraria
dispositivos da Constituição Federal, da Carta Estadual, da Lei

Orgânica de Piracicaba e da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Possível incompatibilidade com a Lei Orgânica e a Lei de
Responsabilidade Fiscal - lrrelevância, para os fins deste processo -

Como o Órgão Especial deste Tribunal de Justiça tem decidido, "O

parâmetro de controle de constitucionalidade de norma municipal
é unicamente a Constituição Estadual, afastando-se a análise da

aÇão quanto a normas infraconstitucionais".
Não há vício de iniciativa. porque a matéria não é da

competência legislativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
- Como o Supremo Tribunal Federal decidiu. no julgamento do
tema de repercussão geral no 917. "Não usurpa competência
privativa do Chefe do Poder Executivo lei que embora crie
despesa para a Administração. não trata da sua estrutura ou da

3 TJ/SP - ADI no 2213648-92.2024.8.26.0000, relatada pelo Des. Silvia Rocha, julgado em 1811212024;

(75) 3524-9200 - Ramal 9217 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - juridico@camaraitapeva.sp.gov.br S/$
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atribuição de seus órgãos nem do regime iurídico de

servidores públicos (art. 61. § 1o, ll. "a", "c" e "e". da
,r.

- Ausência de indicação de fonte de custeio O Supremo Tribunal

Federal também já decidiu que "A ausência de dotação

orÇamentária prévia em Iegislação específica não autoriza a

declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente
a sua aplicação naquele exercício financeiro" Artigo 176, l, da

Carta Estadual, não violado.
A lei não desrespeita o artigo 174, l, ll e lll, da mesma Carta,

porque não cuida de plano plurianual, diretrizes orÇamentárias ou

orçamentos anuais.

Não há vício material, porque a lei é genérica: limita-se a

definir os contornos de programa de cunho social- sem
Í\ Drrrlar Evaer rfirrrr Aarratí saltrrrêsf rêvêr

\,/

v

concretamente, para implementá-lo. sem atrelar órgãos da
Administração Municipal à sua execução e sem impor
obrigações específicas, prazos ou metas - AIém disso. o
Supremo Tribunal Federal já definiu que "Não ofende a

separação de poderes, a previsão. em lei de iniciativa
parlamentar. de encargo inerente ao Poder Público a fim de

-

concretizar direito social previsto na Constituição" Neste

caso, a lei impugnada dirige-se a concretizar o direito socia! e

fundamental à saúde, assim como o direito de pessoas com
mobilidade reduzida e em situação de vulnerabilidade à

acessibilidade e à sua plena integração social, direitos já previstos

nas Constituições Federal e Estadual - !nteresse

social evidente Precedentes do C. Orgão Especial Pedido
improcedente. (9.n.)

Em complemento, cumpre destacar que o Supremo Tribunal
Federal já decidiu que "Não ofende a separação de poderes, a previsão, em lei de
iniciativa parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito
social previsto na Constituição (...). Não se trata sequer de reconhecer direitos, visto que

eles emanam da própria Constituição, mas de lhes dar concretude. Trata-se, assim, de
providência exigida de todos os poderes do Estado (...). Não há invasão de competência
quando o poder legislativo limita-se a explicitar o conteúdo de direito fundamental já
expresso na Constituição" (ADl no 4723, rel. Min. Edson Fachin, j.22.06.2020, (9.n.).

(75) 3524-9200 - Ramal 9277 - www.camaraitapeva.sp,gov,br - juridico@camaraitapeva.sp.gov.br 6/LO
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Portanto, não há que se falar que a matéria veiculada no
projeto em análise, de caráter genérico e abstrato tendente a incentivar
comportamentos sociais, afeta ao direito social à educação, encontra-se inserida

dentre aquelas sujeitas à iniciativa reservada do Prefeito Municipal, em suposta violação

ao Princípio da Harmonia entre os Poderes e, por conseguinte, aos artigos 2" c/c o artigo
61, § 1o da Constituição Federal, artigo 5" c/c o artigo 24,§2" da Constituição Estadual e

artigo 20 clc o artigo 40 da Lei Orgânica do Município.

Deste modo, no tocante à formalidade, não apresenta o
projeto qualquer vício capaz de invalidá-lo, razáo pela qual passamos à análise da

competência material e materialidade.

2. Da Rrcuuruoaor Marenrlu ConaperÊNcrA EM RlzÃo ol MnrÉrua. MnrrrunltDADE.

Também não se vislumbra irregularidades relacionadas à

competência legislativa e matéria, na medida em que pode o Município legislar sobre o
tema, adequando à matéria as peculiaridades locais, conforme a seguir delineado.

Estabelece o artigo 30 da Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Il - suplementar a Iegislação federal e a estadual no que couber;

Segundo os incisos I e ll do artigo 30 da Constituição
Federal, os municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem

consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, bem como
suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Hely Lopes Meirelles4 assim conceitua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse !ocal", inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre
o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos
Municípios com os interesses dos Estados, e com os interesses da

Nação, decorre da natu reza mesma das coisas. O que os diferencia
é a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro.22â ed. São Paulo: Malheiros,2025, p. 108-109;
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tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é
de interesse peculiar do Município, êffibora possa interessar
também, indireta e mediatamente, âo Estado-membro e à União.

Sobre a competência legislativa suplementar dos municípios,
Alexandre de Moraess esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência
su plementar dos municípios consistente na auto rização de

regulamentar as normas Iegislativas federais ou estaduais, para

ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em

concordância com aquelas e desde que presente o requisito
primordial de fixação de competência desse ente federativo:
interesse Iocal.

A competência municipal, portanto, reside no direito
subjetivo público de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar
interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou
parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

Ao seu turno, a competência suplementar tem lugar quando
o município pretende aperfeiçoar ou adequar à realidade municipal a legislação federal
ou estadual já existente.

Assim, as normas que atingem direta ou indiretamente a vida
do Município e de seus munícipes reputam-se assunto de exclusiva competência
legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi
outorgada pela Constituição Federal, nos termos do artigo 30, na qual em nosso sentir,
se amolda o tema veiculado no projeto em análise.

Como relatado, o projeto em questão, constatamos que este
visa instituir o Programa "Leitura Solidária" que tem por finalidade fomentar e
intermediar a doação voluntária de livros entre a sociedade, empresas privadas, escolas
municipais e/ou outras entidades do Município.

s MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas, 2002, p. 743;
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O programa será regido pelos princípios da educação

inclusiva, justiça social, solidariedade, respeito ao meio ambiente e a promoção do
desenvolvimento intelectual e cultural de crianças e adolescentes.

A iniciativa é perfeitamente compatível com a Constituição
Federal, pois visa incentivar comportamentos sociais - doação de livros pela sociedade -
voltados ao acesso à educação, direito social inscrito no artigo 6o, bem como no artigo
205 o qual estabelece que a "educoçõo, direito de todos e dever do Estado e da fomília,
será promovido e incentivodo com o coloboraçõo do sociedade, visondo oo pleno
desenvolvimento do pessoo, seu preporo poro o exercício da cidodonio e suo qualificoção
poro o trobalho."

De igual modo tal medida se harmoniza com as diretrizes
inscritas no artigo 155 e 160 da LOM senão vejamos:

Art. 155 O Município org anizará, com a cooperação técnica e

financeira do Estado e da União, ou de entidades não-
governamentais, programas especiais de combate ao
analfabetismo, bem como desenvolverá programas comunitários
de Educação de Adultos.

Art. 160 - É facultado ao Município:
I - firmar convênios de intercâmbio e cooperação financeira com
entidades públicas ou privadas, para a prestação de orientação e

assistência na criação e manutenção de bibliotecas públicas nas

sedes municipais;

Nota-se que o Poder Público tem o dever legal e

constitucional de garantir o acesso à educação aos munícipes, inserindo-se nesse

contexto a criação de mecanismos que visem possibilitar o acesso à leitura, fator de
estímulo para o conhecimento, a criatividade e o desenvolvimento intelectual.

Portanto, nada obsta o prosseguimento da propositura em
análise, estando ausentes vícios de ilegalidade ou inconstitucionalidade relacionados à

matéria tratada, competindo aos Nobres Edis a discussão política sobre o tema.

}}p
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3. CoNcLUsÃo

Ante todo exposto, entende-se, s.mj., que o Projeto de Lei no

01912025, não apresenta ilegalidade ou inconstitucionalidade, seja em sua forma ou
matéria, passíveis de macular sua apreciação por esta casa de leis, razão pela qual se

opina para que receba parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e

Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura de Vossa Excelência.

Itapeva, 10 de março de 2025.

Ma Fogaça Rodrigues vag

\z'

\J

ner William T
oAB/SP 30336s

Procuradora Jurídica
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pAREcER colvussÃo LEGTSLRçÃo, JUSTIÇA, neoAçÃo E LEctsueçÃo
PARTICIPATIVA

No 0001712025

Propositura: PROJETO DE LEI No 1912025

Ementa: DispÕe sobre a criação do Programa "Leitura Solidária", no Município de

Itapeva/SP.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 11 de março de 2025

PIN

SIDENT

E EMBRO

GLEYCE DE ALMEIDA JU DA

r

AUREA
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pAREcER corvussÃo EDUcAçÃo, cULTURA, TURrsMo E ESpoRTE
No 00003t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 1912025

Ementa: DispÕe sobre a criação do Programa "Leitura Solidária", no Município de

Itapeva/SP.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Thiago Rodrigues de Oliveira Araujo

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciaçâo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 25 de março de 2025

T#-f,Rrffi;íúsffi
PRESIDENTE

AUSENTE

VALDIMEIA PEREIRA DOS SANTOS

VICE-PRESIDENTE

THIAGO RODRI DE OLIVEIRA ARAUJO
MEMBRO

AUSENTE

MARCELO RABELO DE CARVALHO POLI

MEMBRO

VAN ENO PACHECO

MEMBRO
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AUTOGRAFO 17 12025

PROJETO DE LEI OO19I2O25

Dispõe sobre a criação do Programa "Leitura
Solidária", no Município de ltapeva/SP,

Art. ío. Fica criado, o Programa "Leitura Solidária" que tem por finalidade fomentar e
intermediar a doação voluntária de livros entre a sociedade, empresas privadas, escolas
municipais e/ou outras entidades do Município.

AÍ1.20, O Programa "Leitura Solidária" será regido pelos princípios da educação inclusiva,
justiça social, solidariedade, respeito ao meio ambiente e a promoção do desenvolvimento
intelectual e cultural de crianças e adolescentes, tendo como objetivos:

| - conscientizar a sociedade, a iniciativa privada e a comunidade escolar sobre a
importância da doação de livros, como prática solidária de acesso à leitura;

ll - estimular a prática da leitura, como meio de desenvolvimento da educação, do
conhecimento e do intelecto, para a formação de cidadãos capazes de interpretar e criticar
o contexto literário e social, através da criatividade e da liberdade de expressão;

lll - intermediar a doação de livros entre a sociedade e empresas privadas com as escolas
municipais, as bibliotecas de hospitais, casas de passagem ou outras entidades,
classificando-os por faixa etária;

lV - incentivar a sociedade, em respeito ao meio ambiente, a fazer o descarte adequado
de livros em condições impróprias para a leitura, como rasgados, sujos, desatualizados
ou deteriorados, para que sejam encaminhados para as cooperativas de reciclagem.

Art. 30. O Poder Executivo, regulamentará este programa no que couber

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 31 de março de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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oFícl o 72t2025

Itapeva, 1de abril de 2025,

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 16"

Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

llma, Senhora

Adriana Duch Machado

DD, Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

Autógrafo
Projeto

de Lei
Autor Ementa

1612025 1612025

Adriana

Duch

Machado

Dispõe sobre a criação dos componentes do SISAN

no âmbito municipal e dá outras providências.

17 12025 1912025
J ulio

Ataíde

DispÕe sobre a cri.ação do Programa "Leitura

Solidária", ro Município de ltapeva/SP.

1812025 2312025
Val

Santos

DispÕe sobre o Programa de lnclusão e

Conscientização na Rede Pública e Privada de

Educação no Município de ltapeva sobre o

Transtorno do Espectro Autista,

1912025 31 12025
Ronaldo

Coquinho

Disciplina diretrizes para implantação da "Política

Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa

Hospitalizada" no âmbito do Município de ltapeva.
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, flo uso de suas

atribuiçÕês,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 1912025, que "Dispõe sobre

a criação do Programa "Leitura Solidária", no Município de ltapeva/5P.", foi aprovado

em 1a votação na 154 Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de março de2025, e, em

2a votação na 164 Sessão Ordinária, realizada no dia 31 de março de 2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Eucl odenezi, de abril de 2025

ROGE APARECIDO ALM DA

Oficial Adm i n istrativo

[15) 3524-9200 - wvyw.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO o Es

entação

Segunda-felra, 14 de abrll de 2025 Ediçáo ng 26308

LEI N.9 5,226, DE 11 DE ABRIL DE 2025

DTSPOE sobre a criaÇão do
Programa "Leitura Solidáriâ", no
Irl unicípio de ltapeva/SP.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Att. 1s Fica criado,0 Programa "Leitura Solidária" que
tem por finalidade fomentar e intermediar a doação
voluntária de livros entre a sociedade, empresas privadas,
escolas municipais e/ou outras entidades do Município.

Art, 2e, O Programa "Leitura Solidária" será regido
pelos princípios da educação inclusiva, justiça social,
solidariedade, respeito ao meio ambiente e a promoção do
desenvolvimento intelectual e cultural de crianças e

adolescentes, tendo como objetivos:
.\_. l- conscientizar a sociedade, a iniciativa privada e a

comunidade escolar sobre a importância da doação de
livros, como prática solidária de acesso à Ieitura;

II estimular a prática da leitura, como meio de
desenvolvimento da educaçã0, do conhecimento e do
intelecto, para a formação de cidadãos capazes de
interpretar e criticar o contexto literário e social, através da

criatividade e da liberdade de expressão;
lll - intermediar a doação de Iivros entre a sociedade e

empresas privadas com as escolas municipais, as
bibliotecas de hospitais, casas de passagem ou outras
entidades, classificando-os por faixa etária;

lV incentivar a sociedade, em respeito ao meio
ambiente, a fazer o descarte adequado de livros em
condiçôes impróprias para a leitura, como rasgados, sujos,
desatu alizados ou deteriorados, para que sejam
encaminhados para as cooperativas de reciclagem.

Art.3e O Poder Executivo, regulamentará este
programa no que couber.

\_ Art, 4e, Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de abril d e 2025,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município

LEI N.9 5,227, DE 11 DE ABRIL DE 2025

DrS POE sobre o Programa de
lnclusão e ConscientizaÇão na
Rede Pública e Privada de
Educação no Município de ltapeva
sobre o Transtorno do Espectro
Autista,)

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica instituído o Programa de lnclusão e

Conscientizaçáo na Rede Pública e Privada de Educação no

Município de ltapeva sobre o Transtorno
Autista.

Parágrafo único. Como medida de i

deste programa, os estabelecimentos de ensino
Públicas e Privadas de Educação devem manter, em caráter
permanente, nos murais internos de sala de aula,
corredores e pátios, material g ráfico informativo das
características e sinais do autismo.

Art, 2o Os estabelecimentos de ensino das Redes
Púbicas e Privadas de Educação ficam obrigados a incluir
em seu ensino regular alunos com Transtorno do Espectro
Autista.

Parágrafo único. Para a inclusão a que se refere o

caput do presente artigo, os estabelecimentos de ensino
deverão reservar um percentual mínimo de vagas que

assegure a inclusão e participação junto aos demais alunos,
Art.3e O Canal de Relacionamento da Secretaria

competente será utilizado para reclamaçoes de pais e

familiares, na recusa de matrícula para alunos com
Transtorno do Espectro do Autista na Rede Pública e

Privada de Educação
Art. 4e, O descumprimento do disposto nesta Lei

acarretará na aplicação das sanções previstas no a rt.7 o da

Lei Federal no 12.76412012.
Art.5e As despesas com a execução das açôes

previstas nesta Lei correrão à conta de dotaçôes
orçamentárias conforme programação orçamentária e

financeira anual.
Art. 6e Esta lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de abril de 2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município

LEI N.9 5,228, DE 11 DE ABRIL DE 2025

DrS CIPLINA diretrizes para
impl antação da " Política lvl u nicipal
de Proteção à Saúde Bucal da
Pessoa Hospitalizada" no âtmbito
do Município de ltapeva/SP,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le O Poder Executlvo, conforme disponibilidade
orÇamentária, envidará esforços para que seja instituída a

"Política Municlpal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa

Hospitalizada", inclusive nas Unidades de Terapia lntensiva.
Art, 2e, As açoes de saúde para viabilizar a política

instituída no art. Le desta lei serão desenvolvidas no âmbito
do Sistema Unico de Saúde - SUS, com o apoio de
especialistas, e terão como objetivos:

| - oferecer às pessoas hospitalizadas tratamento de

saúde bucal adequado às suas necessidades;
ll - absorver novas técnicas e procedimentos que

possibilitem melhoria na qualidade de vida das pessoas

h osp ita liza d as.

Art. 3e Esta lei entra em vigor na data de sua


